
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARIA PGR/MPF Nº 463, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com

fundamento no art. 60 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e tendo em vista o Ofício

nº 02/2022 -MIOSF, de 13.6.2022 (PGEA nº 1.00.001.000058/2022-10), resolve: 

Dispensar,  a  pedido,  a  Subprocuradora-Geral  da  República  MARIA IRANEIDE

OLINDA SANTORO FACCHINI do encargo de membro suplente da 5ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal (Combate à Corrupção). 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 20 jun. 2022. Seção 2, p. 74.
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